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LEI N.º 383, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.

“Dispõe sobre a criação do Dia Municipal de Arqueologia e Arte Rupes-
tre no Município de Alcinópolis – MS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROS-
SO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promul-
go a seguinte LEI:

Art. 1º – Esta lei institui o Dia Municipal de Arqueologia e Arte Rupestre
no município de Alcinópolis -MS.

Art. 2º – Fica instituída a data de 05 de Outubro cada ano, como o Dia
Municipal de Arqueologia e Arte Rupestre no Município de Alcinópolis –
MS.

Art. 3º – São objetivos do Dia Municipal de Arqueologia e Arte Rupestre
no Município:

I – Oficinas temáticas de arqueologia ministradas por profissionais
capacitados aos educadores e educandos da rede municipal e estadual
de Alcinópolis – MS e demais interessados;

II – promover discussões a respeito do tema;

III – difundir a cultura e as belezas arqueológicas do Município de Al-
cinópolis – MS e região entre os educandos e educadores;

Art. 4º – Durante o Dia Municipal de Arqueologia e Arte Rupestre, ins-
tituída por esta lei, os estabelecimentos de ensino públicos realizarão ativi-
dades alusivas, que poderão compreender eventos organizados, como
debates, palestras, seminários e apresentações artísticas, assim como a
divulgação de trabalhos realizados pelos alunos e educadores, bem como
pesquisadores associados e membros da comunidade.

Art. 5º – O Dia Municipal de Arqueologia e Arte Rupestre instituído
por esta lei terá periodicidade anual e fica incluída no calendário oficial
do Município.

Art. 6º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei corre-
rão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Alcinópolis, 29 de setembro de 2015.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                               Prefeito Municipal
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EXTRATO – III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 144/2014

Processo Administrativo nº 111/2014 – Pregão Presencial nº 40/2014

CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS
– MS

CONTRATADO: DECOM – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E PRODU-
TOS ODONTÓLOGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES – ME

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com
continuidade da Execução de seu objeto, por mais 06 (seis) meses, nos
termos da Lei 8.666/93, no período de 26 de setembro de 2015 a 26 de
março de 2016.”

Fundamento Legal: Atender o disposto no artigo 57, II, da Lei Federal
nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas posteriormente, e
ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, para atender finali-
dade precípua da administração pública.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 25.09.2015.

Assinam: NEIVA LEITE CARNEIRO e DECOM – COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS E PRODUTOS ODONTÓLOGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES
– ME

Alcinópolis – MS, 25 de setembro de 2015.

(a.) NEIVA LEITE CARNEIRO
Secretária Municipal de Saúde Pública

EXTRATO – II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 145/2014

Processo Administrativo nº 111/2014 – Pregão Presencial nº 40/2014

CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS
– MS

CONTRATADO: M. S. DIAGNOSTICA LTDA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com
continuidade da Execução de seu objeto, por mais 06 (seis) meses, nos
termos da Lei 8.666/93, no período de 26 de setembro de 2015 a 26 de
março de 2016.”

Fundamento Legal: Atender o disposto no artigo 57, II, da Lei Federal
nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas posteriormente, e
ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, para atender
finalidade precípua da administração pública.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 25.09.2015.

Assinam: NEIVA LEITE CARNEIRO e M. S. DIAGNOSTICA LTDA.

Alcinópolis – MS, 25 de setembro de 2015.

(a.) NEIVA LEITE CARNEIRO
Secretária Municipal de Saúde Pública
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PORTARIA Nº 088/2015 – DE 09 DE SETEMBRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o servidor VALDENIR ROSA DIAS DA SILVA, do cargo
efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL, nomeado através da Portaria nº 042/2006
de 03 de março de 2006, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Desporto do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis – MS.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação em
local público, tendo seus efeitos retroativos a partir do dia 03/setembro/15.

Alcinópolis – MS., 09 de setembro de 2015.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                               Prefeito Municipal


